
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo
TERMo DE REFenÊrucrA - LEt 14,1tst21

Proc. ad min istrativo no 1 416212.025

Objeto: Chamamento público para manifestaÉo de interesse de construtoras e incorporadoras

para construção de unidades habitacionais aúavés do MCMV.

t- TNTRODUÇÃO:

O presente Termo de Referência visa orientar o processo de Chamamento Público para o

Credenciamento de empresas do lttmo da construção civil interessadas em apresentar projetos e

em @nstruir unidades habitacionais de interesse social, em áreas a serem doadas pelo município

de ltaquaquecetuba ao FAR, no âmbito do programa federal Minha Casa, Minha Vida - Faixa 1,

com recuÍ§os do fundo de anendamento residencial, em parceria com o agente financeiro

autorizado a operáJo, conforme critérios do programa, este processo é regido pela Lei Federat

14.13312021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação, no âmbito da

admin istração pública.

il - DAS cONDtçÕeS GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

Constitui-se objeto do presente certame o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DO

RAMO DA CONSTRUÇÃO CMIL, INTERESSADAS EM APRESENTAR PROJETOS E EM

CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, EM AREAS A SEREM

DOADAS PELO MUNICíPIO DE ITAQUAQUECETUBA AO FAR, NO ÂUETO DO PROGRAMA

FEDERAL MINHA CASA MINHA VIDA FAIXA 1, COM RECURSOS DO FUNDO DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, EM PARCERIA COM O AGENTE FINANCEIRO

AUTORIZADO A OPERA-LO, CONFORME CRITERIOS DO PROGRAMA PLEITEADO, nos

termos e condições a seguir descritos no presente Termo de Referência.

O chamamento público tem por objeto credenciamento para selecionar empresa do ramo

da construção civil, com comprovada Capacidade Técnica, interessada em apresentar projetos e

estudos para a construçâo de Empreendimentos Habitacionais de lnteresse Social (EHIS), sendo

em sua totalidade 384 unidade habitacionais (UH), em dois terrenos de propriedade do Município

^
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de ltaquaquecetuba, a serem doadas ao Fundo de Anendamento Residencial (FAR), com vistas a

atender famílias por meio do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), com recursos do

Fundo de anendamento Residencial (FAR), em parceria com o agente Íinanceiro autorizado a

operá-lo, conforme critérios do Programa pleiteado. As unidades habitacionais deverão ser
construídas de aordo com as regras estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e seus

anexos, bem como com todas as normativas aplicáveis no âmbito do Programa Mínha Casa

Minha Vida - FAR, de acordo com a qualificação urbanística, com base nas Portarias MCID no 224

e no 725 de 1510612023. Os valores das unidades habitacionais deverão obedecer ao timite para

casa, terreno com qualificações mínima ou superior estabelecido pela portaria MCID no 725.

Os itens cobertos pelo valor deverão observar o especÍficado nas Portarias MCID no 724 e
725 de 1510612023. Deverão ainda ser observados todos os requisitos contidos em todas as

portarias e legislações pertinentes ao Programa Minha Casa Minha Vida, cujo conhecimento se
presume por parte da interessada.

As unidades habitacionais a serem construídas, serão financiadas com recursos
provenientes do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, integrante do Programa Minha Casa,

Minhavida,dequetrataa Lei no 14.G20,de 13de julho dezo23..

A seleção das empresas participantes deste Edital não implicará na contratação pelo

agente Íinanceiro autorizado. A contrataçâo dependerá de aprovação do Agente Financeiro, a

depender de análises dos projetos, viabilidade comercial e atendimento às exigências do
Programa Minha Casa Minha Mda. A construçáo dos empreendimentos deverá enquadrar-se na

modalidade do Programa Federal Minha Casa, Minha Vida, amparada em recursos provenientes

do Fundo de Arrendamento Residencial.

O conjunto habitacional deverá apresentar Composição de Cores (cromático) em suas
fachadas.

Não haverá transferência de recursos financeiros por parte do Município.

O presente edital tem por objetivo selecionar empresa do ramo da construção civil para

elaboraçâo de projeto, execução e Construção de Empreendimento Habitacional sendo,

^
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Edificação das Unidades Habitacionais, em dois terrenos corn as seguintes características:

As empresas participantes deverão apresentar proposta para as duas áreas públicas,

conforme critérios definidos no presente Termo de Referência.

O quantitativo de Unidades Habitacionais prognamado poderá variar mediante a
disponibilidade e caracierísticas das áreas selecionados, mantendo sempre condições de

viabilidade operacional construtiva.

A exectlção da programaçâo irá depender da disponibilidade orçamentária e ftnanceir:a do

Fundo de Anendamento Residencia! - FAR.

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
jusüficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência desta Pré-seleção será de 0í (um) ano, podendo ser proÍrogado após

análise da SEHAB,prazo contado a partir de sua publicaçáo.

Modificações e Aditamentos que sejam necessários setão publicados somente após
proposição analisada e aprovada pela Municipalidade.

E possível o cancelamento da Resolução, mantidos os compromissos porventura

celebrados, desde que haja parecer jurídico formal orientando por essa decisão.

Area NOME LOTEAMÉNTO MATRICULA AREA

PÚBLICA

UNIDADES

HABITACIONAIS

(UH}

01 Residencial Morro das

Aguas

Rua Jaguarão, s/ no

Mono Branco

733 29.283,91m' 240

o2 Residencial das Aguas Rua Jaguarão, s/

no, Morro Branco

733 29.293,91m2 144
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m - FUNDAMENTAçÃo E oescnçÃo DA NEcEsstDADE DA coNTRATAçÃo:

' A FundamentaÉo da conratação e de seus quentitetivos enconba-sê poÍmênoraada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos preliminaÍês.

A criação de prognamas habitacionais promovida pêlo Govemo Fedêral tem como objetivo
a reduçáo do déficit habitrcional no país, através da cÍiação de mecanismos de incêntúo à
produçáo e aquisição de novas unidades habitacionais, que proporcionêm o acesso de famílias de

^ 
bab@ renda. o Município de naquaquecetuba entendeu ser oonveniente sua partbipação e
inteÍvenção para a eficiente consêcuÉo dos progÍamas habihcionais do Govemo Federál êm seu
teÍritóÍio' através de medidas de fomento que contribuam para implantaçâo de êmpreendimentos;

As metas rlsicas propostas, nos têrenos públicos e, rêspectivo quanütativo de c€da área
demonstrados na Tabela I destê Termo de ReÍerência é viabilizar a constÍuçáo de 3E4 unidades
Habitâclonai3 (UH).

o chamamento pÚblico sê apÍesentia como a melhor forma de selecionar emprêsas do
ramo da con§|ruçâo civil, tendo em vista não haver necessidade de compet(Éo entÍe elas sobÍê
preços dos seNiços.

As condições de celebração do contrato de financiamento, obrigatoriedade contida neste
Edital, determinarão em seus instumentos normativos os custos das unÍdades habitacionais, as
condições de construção, prazos, fiscalizafio, e outras atividades inerentes, sendo regidas pelas
PORTARIAS MCID No 724,725E727,de 15 de junho de2023do Programa Minha Casa, Minha
vida, de que trata a Lei no 14-620, de 13 de julho de 2o2J, com recursos provenientes do Fundo
de Anendamento Residencial.

^

tv - DEscRçÃO DA SOLUçÃO GOMO UM
oBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO:

TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

A solução contempla o referido credenciamento de acordo com a demanda do Município,
atendendo de forma eficiente, obseryando o padrão de qualidade no que se refere às condi@es
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de moradía e habitaçáo, conrorme ,:Hr1? Í"";3r:r!3:'% 7*o2s eo prosrama Minha casa
Minha vida e anarisando as altemativas disponíveis e que atendam à necê§sidade da árêa
requisitante, considerândo a viabiridadê técnica e econômica, a sorução indicada pera eguipe depranêjamento é a rearização do chamamênto púbrico de credenchmenro de emprcsâs daconstruÉo civil.

v - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

os rêquisitos da contÍatação, encontra§e pormenorizada em tópico especíÍico dos

^ 
Estudos Técnicos preliminares no item g.

- PaÍÍicipação dê êmprêsas Í€unidas em consórcio:
Náo seÉ peÍmitida a paÍticipação de empresas reunidas em consórcio, qualquer que sêja

sua forma de conslitu(Éo.

As dêvidas justificativas êncontram_sê disponíveís no ETp.

- Sustentabilidadê

Não foram encontrados critérios de
licitado.

sustentabilidade incidentes sobre o objeto a ser

- Da exigência de amostra:

Para o objeto não é necessário Amostra ou documentação técnica.

- Subcontratação :

Não será admitida a subcontratação do objeto contr:atual.

- Da exigência de Vistoria Técnica:
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Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades do objeto a ser

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições

de realização do seruiço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria previa.

SeÉ fomecido Atestado de Vistoria Técnica emitido pela PreÍeitura Municipal de

ttaquaquecêtuba, comprovando que a licitante vistoriou os locais de execução dos serviços,

através de representante, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influenciar

direta ou indiretamente na execução dos seruiços.

As empresas licitantes poderão apresentar, por ocasião da Qualificação Técnica,

Declaração de Vistoria, sendo a referida visita técnica um !@ facuttativo, para comprovar que

a mesma tomou conhecimento de todas as informa@es e das condições e graus de dificuldades

existentes, para cumprimento das obriga@es objeto deste Termo de Referência;

Optando por executar a visita técnica, a licitante deve agendar previamente junto à

Secretaria Municipal de Habitação pelos telefones (111 94286-2127 , o dia pretendido para a
realização da Visita Técnica;

As visitas facultativas poderão ser realizadas por qualquer Preposto até I (um) dia útil

antes da data marcada para a realização do certame.

Ao decidir pela renúncia da Visita Técnica, a empresa licitante deverá declarar que

deliberou pela dispensa da vistoria, assumindo inteiramente a responsabilidade ou @nsequência,
mantendo as garantias que vincularam a proposta do presente processo licitatório, dectarando
estar cientes de todas as condições para perfeita execução do objeto.

A real2ação da vistoria facultativa não se consubstancia em condição para a participação

do processo licitatÓrio. Entretanto, na opção da não realização da vistoria, o ticitante não poderá

alegar futuramente desconhecimentos das condições desses tocais, em favor de eventuais
pretensões de acréscimo dos preços propostos, @nforme disposto no aórdão 40912006 do TCU:

"(...) as empresas que exer@rem o direito de vistoria disporão de condições muito superiores para

quantificaçâo do valor do serviço, mas deve ficar à escolha da interessada decidir se prefere arcar
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com o ônus de tal operação ou assumiros riscos de uma avaliação menos acurada. (...) Em todo

caso, a empresa que decidir não realizar a vistoria e eventualmente, subestimar sua proposta

estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a

Administração pare eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os tennos do

contrato que vier a firmad'.

Nâo serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento das condiçôes

prediais, das medidas aproximadas, das características do ambiente ou do grau de dificuldade

não detectados quando da vistoria ou falta dela, como justificativa para se eximir das obrigações

assumidas ou em favor de eventuais pretensÕes de acréscimo de preço em deconência da

execução do objeto do Termo de Referência.

vr - MoDELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL:

Todos os serviços discriminados neste Termo de Referência deverão ser executados

conforme as diretrizes, padrões e documentos técnicos disponibilizados, bem como as normas

técnicas brasileiras da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, aos normativos e

regulamentaçôes do PMCMV editados pelo Ministério das Cidades, êffi especial a Portaria MCID

n.o 725, de 2023, e agente financeiro operador do programa - Caixa Econômica Federal (CEF) e

demais normas ou orientaçôes pertinentes aplicáveis ao objeto.

Todos os projetos e estudos elabonados pela emprêsa selecionada deveÉo ser aprovados
junto aos Órgãos municipais competentes, junto às concessionárias de serviços púbticos e demais

órgãos responsáveis, visando à obtenção de todas as licenças e autorizações necessárias, bem

como junto ao agente financeiro do PMCMV, visando à contratação, execução dos EHIS e sua

respectiva regularização jurídica, incluindo aquelas necessárias junto aos cartórios.

A empresa interessada se responsabilizará por conhecer e analisar o materiat técnico

disponibilizado neste Termo de Referência e o local de elaboração dos projetos e execução da

obra, considerando os serviços a executar e o prazo previsto.

vll - ESPECIFICAçÃO DA GARANTTA CONTRATUAL EXtctDA E DAS CONDTçÕES DE

MANUTENçÃO E ASSTSTÊNCn rÉCrrilCR:
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A êmpresa serecionada deverá apresentar Garanra contratuar confoÍmê noÍmas eÍêguhmentaÉes da CAXA ECONôM|CA FEDEML.

A empresa responderá, durantê o prazo iÍredutíver de cinco ano', pêra soridez esêgurança do habalho, assim em razâo dos mateÍiais
6í8 rto Co<ligo Civíl brasileiro. 

i como do solo' conformê disposição do art.

A garantia abrange a fearizaÉo da manutençáo conetiva ou o rêfazimento dos serviços

^ 
pêla própÍia Cont-atada;

Entende-se por manutençáo conetiva aquela destinada a corÍigh os defênos apÍesentadospassíveis de coÍÍeçáo, comprêendendo a substituição de matedais, se for o caso, rearizaçáo deajusles, reparos e coÍreções necessárias;

os serviços que apresentarem vício ou defeito no perÍodo de vigência da garantia deverãosêr ÍeÍeitos, de ÍoÍma que aprcsen.m padr.es de quaridadê ê fmaridades iguais ou superiores
aos sêÍviços executados inicialmente;

Uma vez notificada, a
seruiços que comprometam a

recebimento da notificação.

Empresa Selecionada realizará a
habitabilidade do imóvel em até

reparação ou substituição dos
48 horas, @ntados a partir do

o prazo indicado no subitem anterior, durante seu tnanscurso, poderá ser proÍrogado umaÚnica vez' por igual período, mediante solicÍtação escrita e justificada da contratada, aceita pelo
Município;

Deconido o pfazo para reparos, substituições ou refazimento do serviço sem oatendimento da solicitação do Município ou, apresentação de justificativas pela Empresaselecionada' fica o Município autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,
ajustes' substituição ou refazimento do seruiço em sua totalidade ou parte dele, bem como a exigiro reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia;
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O custo referente ao transporte necessários ao refazimento dos
garantia seÉ de responsabilidade da Empresa selecionada;

serviços cobertos pela

os serviços que se vincularem as garantias legais ou contratuais próprios daquêle fixado
no contrato deverâo ser cumpridos conforme estabelecido no termo próprio, permitindo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de arguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência do Contr:ato.

VIII - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:

Obrigações da Emprcsa:

A empresa selecionada deverá ter disponibilidade técnica para a elabonação dos projetos e
execução dos seruiços e obnas e estarem mobilizadas com equipe c.apazde executar os trabalhos
simultaneamente, sem compromeümento dos prazos e da qualidade dos mesmos.

A empresa selecionada deveÉ ter disponibilidade de equipe técnica, instalações e
aparelhamento adequados, inclusive equipamentos para execução de ensaios e softarares parEl
análise dos dados mletados, apresentação dos resuttados e eraboração dos estudos e projetos.
Além disso' deverá ter condições de elaborar os seruiços previstos nesse Termo de Referência.

Todos os profissionais da equipe técnica deveÉo ter à sua disposição, fomecidos pela
Empresa selecbnada,os equipamentos e materiais necessários ao desempenho de suas funções
no escritório e em campo, incluindo todos os equipamentos de proteção individual necessários e
os eguipamentos de proteçâo coleüva aos seruiços de campo conforme determina o Ministério do
Trabalho' quando exigíveis, bem como ter experiência e habilitação proÍissional necessária e
compatível ao estudo elou projeto a ser elaborado sob sua responsabilidade.

A Empresa deve cumprir todas as obrigaçôes e executar o objeto nas condições previstas
no Edital' seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as
despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do se iço em perfeitas condições, conforme especÍficações, prazo e
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local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal

de seruiços, na qual constarão as indicaçôes referentes, no mínimo, com as especificações dos

serviços executados, assim como o prazo de garantia ou validade;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do empreendimento, de

acordo com a sessão lll, do' Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1gg0) que

compreendem os artigos í8 a25, quando for o caso;

Substituir, reparar, conigir ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o empreendimento com avarias ou defeitos;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administaçâo ou a terceiros,

decorentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à Íiscalização ou o acompanhamento pelo Município;

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas para a licitação;

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da

execuçáo do Contnato;

A Empresa obriga-se a realtzar a entrega do empreendimento conforme quantitativos e
condi@es definidos no Termo de Referência, a partir do recebimento da Autorizago do Agente
Financeiro;

O empreendimento, mesmo entregue e aceito Íica sujeito à substituição em sua totalidade
pela Empresa desde que comprovada a existência de adutteração, cuja verificação só seÉ
possível posteriormente;

No preço global deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inctusive com

transporte, encargos da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, bem çomo a

responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros;

^
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Todos os tributos incidentes sobre o objeto do Contrato, legalmente atribuíveis à Empresa

serão por ela pagos e seus respectivos comprovantes apresentados ao Município e/ou Agente

Financeiro, sempre quê exigidos;

O Município e/ou Agente Financeiro estarão livres de responder por obrigações assumidas

pela Empresa, junto a terceiros, visando o fomecimento do objeto ora ajustados;

cooRDENAÇÃO TECNTCA E ADM|N|STRATTVA DOS SERVTÇOS

A empresa selecionada deverá apresentar Coordenador, para participar, coordenar e
supervisionar os trabalhos durante o andamento de todas as etapas e fases dos serviços,

realizando interlocuÉo e contato contínuo com a SEHAB sobre o andamento dos trabalhos.

Obrigações do Município:

Fomecer as licenças, aprovações e alvarás de sua competência, necessários à aprovação

dos Projetos e execução das Unidades Habitacionais(UH);

Fomecer AWOs - Atestados de Viabilidade Técnica Operacionais, de fomecimento de

água e esgoto, de modo, que seja disponibilizada pelo Município, as redes de alimentação e
coleta, até a poligonal do empreendimento;

Conceder isenção de taxas de aprovação dos projetos no âmbito Municipal;

lmplantar/promover sinalizações, coletas de lixo, transporte público, etc.;

Fomecer e assinar toda a documentação necessária ao registro da incorporação imobiliária

do empreendimento e suas unidades habitacionais.

Fomecer os tenenos com suas certidões de matrículas registradas em cartório.

Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo

de Referência;
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Receber o empreêndimento enhegue pela Empresa que esteja em oonformidade com aproposta' conforme inspeções realizadas no pxazo e condições estabelecidas no Editiar e seusanexos;

comunícar à Empresa, por escÍito, sobre imperfei,ões, farhas ou ireguraÍidadesvêriÍicâdas no empreêndimento, para que sêja subsütuído, Íeparado, coÍÍigido ou refeÍto;

Acompanhar e fiscalizar o ümprimênto das obrigações da contratada, aÍravés servidor

^ 
designado;

Aplicar à Emprêsa as sanções administrativas regulamentiarês e contatuais cabíveis

A Administraçáo náo respondeÉ por quaisquer compÍomissos assumidos peraEmprcsacom b'Eeiros, ainda que vinorrados à execução contrato, bem como por quaquer danocausado a têrceiÍos em de@nência de ato da contratada, de sêus empregados, prepostos ousuboÍdinados;

GESTÃO DE CONTRATO

considerando quê o contrâto a sêr firmado com a empÍesa serecionada nos teÍmos desteTermo de Referência para a execuçáo do empreendimento seÉ foÍmarizado pero agenb

^ 
Íinanceim - CAD(A, a gêstão do contrato seÉ de responsabilidade da CAIM.

o Município de rtiaquaquêcêtuba podeÉ, suprêtívamente ao agente financeiÍo, a@mpanharna condiçáo de obseívador a exêqJçâO dOS Serviços de acordo com os projêtos, as especificações
e os cronogramas das obras de edificaçáo e infraesfufura.

OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS(LGPD).

As paÍtês deverão cumpÍir a Lei no í3.709, de 14 de agosto de 2oÍ8 (LG'D), quanto atodos os dados pessoais a que tenham acêsao em razão do chamamento púbrico, a partir daaprêsentação da proposta no prccedimento de sereÉo, indêpendentemente dê dêdaração ou de
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aceitação expressa.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do proponente

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriga@es.

E dever do proponente orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

O Município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Proponente atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O Proponente deveÉ prestar, no prazo Íixado pelo Município, prorogáveljustficadamente,
quaisquer infoÍma@es acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusivê quanto a

^ 
eventual descarte Íealizado.

Bancos de dados formados a partir de prooessos administrativos, notadamente aqueles
gue se prcponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍtual
controlado, com ÍêgistÍo individual rastÍeávêl de tEtamentos Íêalizados (LGPD, aÍt.37), com cada
acesso, data, hoÉÍio e registro da fmalidade, para eêito de responsabilizaçáo, em caso de
eventuais omissões, de$rios ou abusos.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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O contrato deveÉ ser executado Íielrnente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de panalisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prcnogado automaticamente pelo tempo corespondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

A administração podeÉ convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrafo ou instrumento equivalente,

a Administraçáo poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciat para

apresentação do plano de fiscalização, que conteÉ informações acerca das obrigaçÕes

contratuais, dos mecanismos de fiscalizaSo, das estratégias para execuçáo do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

- Fiscalização e Gestor do Contrato

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos, obseruando os termos da Lei no

14.133, de 2O21 e Decreto no I I .246. de 2022.

tx - cRtTÉRos DE MEDçÃO DE PAGAMENTO:

obieto deste

-

chamamento.

A empresa credenciada será responsável por todas as despesas inerentes à realização do

^\
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objeto.

A única forma de remuneração da empresa credenciada será proveniente da proposta

enviada à Caixa EconÔmica Federal, e somente será efetivada ceso a p!-oposta seja aprovada

pela referida instituição financeira.

Portanto, o Município não se Íesponsabiliza por qualquer pagamento ou reembolso à
empresa credenciada, cabendo à mesma a responsabilidade de garantir a aprovação da proposta

junto à Caixa Econômica Federal para a obtenção de sua remuneração.

A empresa credenciada deve estar ciente e concordar com estas condições antes de

enviar sua proposta para este chamamento público.

x - FoRMAS E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO FORNEGEDOR:

O processo de seleção será baseado na pontuaçêo total de acordo com a tabela do quadro

de pontuação:

ITEM QUESITOS PONTOS

a)

Comprovação de UH's

decorrentes de contratos com agentes financeiros

autorizados pelo Govemo Federal:

De 90 e até 250 unidades: 5 pontos

De 251 e até 500 unidades: 7 pontos

De 501 e até í .500 unidades: 10 pontos

De L501 e até 3.000 unidade: 15 pontos

De 3.001 e até 5.000 unidades: 20 pontos

Acima de 5.001 unidades 25 pontos

Máximo de 25

b)

Gomprovação que a em

Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat

(PBQP-H), s ubsetor Edificações :

Nível "4": 10 pontos Máximo de 10
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se houver empate absoluto enfe duas ou mais propostas, serão considerados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

. Maior área útit da Unidade Habitacional (UH).
r Maior númem de UH's produzidas.

r Maior tamanho do espaço deslinado à primeira infáncia.

^ 
. Maior nível dê certifcação pBep_H.

e se ainda peÍsistir empate após a aplicaçáo dos cÍitérios acima, a empÍêsa vêncêdora seÉ
escolhida por sorteio.

- Exlgências de habilitação
Habilitacão JuÍídica:

Empresário individua!: inscrição no Registro
Comercial da respectiva sede;

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Nível "B:7 pontos

NÍvel "C": 5 pontos

Nível 'D": 3 pontos

Declaração

empresa possui análise de crédito aprovada pela caixa
Econômica Federal: í ponto

Máximo de í

Comprovaç

Técnico fomecido pela Gaixa Econômica
Federal: í ponto

imo de I

Apresentaçã

comprovando que a proponente está em conformidade
*m os requisitos da NBR ISO 9001:2015: í ponto

Máximo de I
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Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

- CCMEI, ilja aceitaçáo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa indivídual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estiatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bnasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucutsal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstrução

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do tocal

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscri@o do ato constitutivo

da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNpJ).

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão negativa ou posÍtiva com efeito de negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Fedeml do Brasil (RFB) e/ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN),
referente a todos os créditos tributárbs federais e à Dívida Aüva da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.
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Prova de in§cÍição no cadastro dê contÍibuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio

ou sede do fomecedor, pêÍtinente ao sêu ramo de atividade e compatível com o objeto contnatual;

Prova de regulaÍidade paÍa com a Fazenda Estadual, mêdiante a apÍêsentação da

Cêrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa de rêgulaÍidade dê ICMS - lmposto sobre

Circulação de Mêrc€doÍias e SêÍvbos, e)eedida pela Secrêtaria da Fazenda do Govemo do
Estado ou CeÍtiráo nêgaÜva ou positiva com efeito de negativa dê Débitos Tributários êryedida
pela Proanradoria Geral do Estado ou dêdaração de isençáo ou de náo íncidência assinada pelo

^ repÍesentiante legal da licitantê, sob as pênas da lei.

Prova de Íêgularidadê paÍa com a Fazenda Municipal, expedida pela SecretaÍia de
Finanças do Município onde estivêr sêdiada a lhitrante, com validade na data da apresentaçáo da
proposta, consÍituída por certidão nêgativa ou positíva, com efeito, de negaüva, de úibutos
mobiliáÍios munkÍpais.

. Caso o fomêcedor seja considêrado isento dos tÍibutos Estradual ou Municipal rclacionados
ao objêto contratual, deveÉ compÍovar tal condiçáo mediantê a apresentaÉo de dêclaração da
Fazenda respediva do seu domicílio ou sedê, ou outra equivalentê, na forma da lei.

Prova de reguhÍidade com o Fundo de Garantia do Tempo de SeÍv(:o (FGTS);

Prova de hexistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho, mediantê a
apresêntaçáo de cêrtidáo negativa ou positiva com efêito de negativa, nos teÍmos do Título Vll-A
da consolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.4s2, dê ío de maio de
1943;

As eÍtÍdões que não apresentarem validade seráo consideradas válidas por í80 (cênto e
oitenta) dias entÍê a dab da eryedição e da apresentação.

Oualificacão Econômico - Financeira
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certidão negativa de Íatência expedida pelo distribuidor da sede do licitante - (Lei no
14'133, de 2a21, art- 69, caput, inciso tl), com data inferior a G0 (sessenta) dias, contados da data
marcada para abertura da sessão. Caso a certidão apresente vatidade, será aceita a que estiver
válida.

Balanço Patrimonial e demonstraÉo de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 1ei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à substituição por balancete ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encenado há mais de
03 (três) meses da data da apresenta@o da proposta.

A empresa deverá mmprovaf a boa situação financeira, através de demonstrativo de
cálculo, devidamente assinado por Contador registrado no Consetho Regional de Contabilidade,
tomando por base o balanço patrimonial do último exercício, apresentando os índices de Liquidez
Ger:al (LG) maior ou igual a I (um), Liquidez Conente (Lc) maior ou igual a í (um), e Grau de
Endividamento (GE) menor ou igual a 0,5 (zero ponto cinco).

Prova de Capital Social mínimo ou patrimônio líquido mínimo corespondente ao
equivalente a 1oo/o (dez por cento) do valor estimado do objeto desta seleção, devidamente
registrado, podendo ser atuatizado por índices oficiais até a data de encenamento.

Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, @mprovadamente, foram emitidos somente em nome da matriz.

As empresas criadas no exercício Íinanceiro da seleção deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peto batanço de
abertura;

os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração contábil Digital - EcD ao sped.
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As ernpresas criadas no exercício financeiro do credenciamento deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demons{rativos contábeis pelo balanço de

abertura.

QualiÍicacão Técnica

As empresas participantes deverão atender aos requisitos técnicos mínimos apresentando

os seguintes documentos:

Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao CREA/CAU,

entidade profissional fiscalizadora do cumprimento da atividade, compatível com o objeto e em

plena validade.

Comprovação de aptidão para desempenho de ativklade pertinente e compatível em

caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da seleção, mediante apresentação de

atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

A compro\ração acima deverá ser feita através da apresentação de atestado(s)

fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no

CREA/CAU, de modo quê se comprove o vÍnculo entre ambos, demonstrando a execução pela

empresa de serviços de características semelhantes ao objeto de seleção;

A comprovação quanto a capacidade técnico proÍissional da empresa, far-se-á

mediante a comprovação de possuir em seu quadro de pessoal, profissional(is) de nível superior

responsável(is) técnico(s) da empresa, detentor(es) de Certidão de Acervo - -CAf; 
referente à

execução de obnas de conjuntos de empreendimentos habitacionais, com características

semelhantes às especificadas neste Termo de Referência.

A empresa deverá comprovar que o(s) profissional(is) de nível superior, detentor(s) do(s)

atestado(s) apresentado(s), pertence(m) a seu quadro de pessoal como responsávet técnico da

empresa na data da apresentação da documentação e proposta.

Página 2O de 25



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo
A comprovação do vínculo do proÍissiohal poderá se dar mediante contrato social (vÍnculo

societário), registro na carteira proftssional, ficha de empregado ou contrato de trabalho ou ainda

através de contrato do profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize

tecnicamente pela execução dos seruiços ou declaração de contratação futura do proÍissionat

detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do proÍissional.

O profissional indicado pela empresa, para fins de comprovação de capacitação técnico-
profissional deverá participar da obra objeto desta seteção, admitindo-se a substituição por
proÍissiona! de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela

CONTRATANTE.

Declaração de relação de equipe técnica especializada e disponívet para a realização do
objeto desta seleção, incluindo o(s) profissional(is) que comprove(m) a sua capacitação técnica,
bem como da qualificação de cada um dos membros da empresa que se responsabilizará petos

trabalhos, acompanhada de declaração formal assinada pelo representante tegal da empresa de

sua disponibilidade, sob as penas cabíveis.

A comprova@o quanto a capacidade técnico operacional da empresa, far-se-á mediante
a apresentação de atestado(s) técnico(s) emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

em nome da empresa, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, por execução de, no mínimo,
50% da quantidade prevista de unidades habitacionais semelhantes ao objeto do presente

credenciamento de í 92 (cento e noventa e duas) unidades habitacionais ou através de dectaração
da instituição financeira que tenha executado empreendimento pela modalidade de financiamento
a produção junto a lnstituição financeira Oficial Federal operadora do Programa de Habitação

Popular do Govemo Federal.

Declaração indicando as instalações e aparelhamento adequado e disponívet da empresa;.
Comprovante que realizou Vistoria Técnica ou Declaração de Dispensa de Vistoria Técnica.

DEMATS DOCUMENTOS PARA HABIL|TnÇÃO:

Declaração, sob as penas da Lei, que na quatidade de proponente do. procedimento de
credenciamento instaurado pelo MUNICíPIO DE ITAQUAqUECETUBA-Sp, que não fomos
declarados inidÔneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas,

'^

Pá6ina 21 de 25



^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETU BA

Estado de São Paulo
e que não está com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa em

qualquer ente da Administraçâo Pública.

Declaração, sob as penas da Lel, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências

posteriores.

Declaração que não possui, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de14 (quatorze) anos, em obseruância à

Lei Federal no 9.85411999.

Declaração, sob as penas da lei, que não mantém vínculo de natureza técnica, comerciat,

econômica, finan@ira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou 6pm

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizafio ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, nos termos do aÍL.70, llt, art. 14, lV, art. í22, §3" todos da Lei

14.133t2021.

Declaração que a empresa possui conceito de análise de risco de crédito favorável e

vigente, junto à CAIXA, com limites suficientes para contratar a operação junto à mesma ê que

está habilitada a operar junto ao Programa Minha Casa Minha Vida -Faixa I Recursos FAR, não

recaindo sobre o Município de ltaquaquecetuba-SP a confeÉncia ou validação da declaração.

Declaração datada e assinada pelo representante legal da empresa de que tomou

conhecimento de todas as informações e que esclareceu todas as dúvidas relacionadas çom o
objeto, tais como, acesso, transporte, preços e disponibilidade de material e mão de obra locat,

dando-se por satisfeita com as informaçôes obtidas e plenamente capacitada para o armprimento

das obrigações objeto deste Chamamento Público.

Declaração de que atende aos requisitos de habititação, e o declarante responderá pela

veracidade das informa@es prestadas, na forma da lei.

^
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Declaração de que cumpÍe as exigências de reserva de mrgos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Sociat, previstas em lei e em outras normas

especíÍicas.

Dedaraçáo que não possui condenaçâo judicial com trânsito em julgado, por êxploraçáo

de tÍabalho infanü|, por submissâo dê kabalhadores a condiÉes análogas às de escravo ou por

contÉtaçáo de adolêscêntes nos casos vedados pêla legishção trabalhista, nos úÍtimos 05 (cinco)

anos.

' xt - EsflMATlvAs Do vALoR on corrnaraçÃo:
Não haverá cusbs a PrêÍeitura Municipal de ltiaquaquecetuba, somente a CaD(a iÉ dispor do

valor.

Cada Unidadê Habitacionat podeÉ ter o vator máximo de provisão em El_!-&Igg-.][qE
, de acordo com Anexo V da portaÍh MCID 72S.

As Unidades Habitacionais dêvEm ter no mínimo 4í,50 m2 (áÍea úül com varanda), sendô

40m2 dê área principal do apartamento, conÍorme disposto no ltem 2 - ii do Anexo lll e no item i.3
do Anexo V da portaria supÍacitada.

O preço dêvêrá custear integralmente a construÉo do empÍêendimento, inclusive

^ 
execuçáo das obras complementares dê sondagem 

.do 
tenêno, fundaçáo, estrutura

hidÍossanitáÍia, drenagem, pÍ€vençáo de incêndio, elétricos/telefônicos, pavimentaçáo intema,
intêrligação dê esgotamento sanitário, enêrgia êlétÍica, fêcfiamento, páüo, bem como qualquer

outÍo orsto direto ou indiÍelo.

A proposta finanoeira apreseotada ê aprovada peh Caixa Econômica Fedelal seÉ a única
forma de ÍemuneraÉo da empresa credenciada.

xu - nesporsÁvets
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A execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) Íiscal(is) do

contrato, gestores do contrato, ou pelos respectÍvos substitutos, obseruando os termos da Lei no

í 4.1 33, de 2O21 e Decreto no 1 I .246. de 2022.

Tendo em vista, que sâo considerados dados sensíveis, conforme os ternos da LGpD -
Lei de Proteção de dados Ílo 13.709/18, Íicam disponíveis nos autos do processo

supramencionado a relação de fiscais e gestores.

Itaquaquecetuba, 20 de outubro de 2025.

ANGELAFABIANA Assinadodeformadigitatpor

eUlR1NO DE ANGET-A FAB|ANAeulRtNo DE

o L rvE I RA: I 85 e 3 4e, I I 3:i:1.*]::,',#i?l;,,,"
0 {)3,00'

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Habitação
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